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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA N º 137 – DE 25 DE NOVEMBRO DE 

2015. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da Permissão para 

Exploração de 01(um) Estacionamento do Ponto de Táxi 

nº 016(Dezesseis), localizado na Avenida Recife, esquina 

com a Rua Luiz Carlos Ferreira Santos, Bairro Conjunto 

São José, e da outras providências. 

 

 

                                      

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA - 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, particularmente pelo Decreto nº 2.775 

de 20 de Setembro de 1995, Decreto nº 2.773 de 20 de 

Setembro de 1995, Lei Municipal nº 655 de 16 de outubro 

de 1979, em seu artigo 8º, inciso I, alterada pela Lei nº 

736/1980 de 22 de Outubro de 1980 e especialmente pelo 

§ 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo 1º De acordo com Despacho 795/2015 de 24 de 

Novembro de 2015 da SETRAT, após constatado a 

probabilidade documental exigida pela Lei 655/79 em seu 

artigo 4º e 11º, decide-se pelo atendimento do 

requerimento sobre protocolo nº 15.485/2015 de  16 de 

Outubro de 2015, em cumprimento legal a Lei Municipal 

nº 655/79 em seu artigo 8º inciso I, (redação alterada pela 

Lei Municipal nº 736/80), RESOLVE: permitir o Senhor 

LUIZ BEZERRA DE SOUZA, Portador do RG nº 

678424-SSP/MT e inscrito sobre CPF nº 482.368.701-

97, proprietário de 01(um) estacionamento do ponto taxi 

nº 016(Dezesseis), a transferir o direito da permissão para 

exploração do Serviço de Táxi em favor do Srº. TIAGO 

PRADO NOGUEIRA, portador do RG nº 5.695.606-

SESPDC                                                                                                                                                                                                                                                                                           

/SC e inscrito sobre o CPF nº 045.652.809-14. 
 

Artigo 2º O Departamento de Transporte Urbano 

pertencente a SETRAT, de imediato deve efetuar seu 

cadastro do futuro permissionário e condutor profissional 

autônomo e solicitar da Secretaria Municipal da Receita 

para expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º O futuro permissionário, e condutor profissional 

autônomo deverão obedecer às determinações constantes 

do dispositivo que regulam a matéria particularmente na 

Lei 655/1979 (alterada pela Lei 5.070/2007), e Decreto nº 

2773/1995 e Decreto nº 2775/1995.  

 

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação 

    
Rondonópolis (MT), 25 de Novembro de 2015. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra.      

 

 

 

Argemiro José Ferreira de Souza 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 
                                                                       

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA N º 138 – DE 25 DE NOVEMBRO DE 

2015. 

 
Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para 

exploração do Serviço de Transporte Individual de 

Passageiros em Motocicletas (Mototaxi) no Município de 

Rondonópolis-MT, e da outras providências. 

 

                                      

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei 

Municipal nº 8.151 de 18 de Julho de 2014 em seu artigo 

1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 de 

12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 

148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º De acordo com o Despacho nº 795/2015 de 25 

de Novembro de 2015 da SETRAT, após constatado a  

probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de Agosto de 2011, em seus artigos 

16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento do requerimento 

sobre protocolo nº 17.039/2015 de 24 de Novembro de 
2015 em cumprimento legal  o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 18 de Julho de 2014 que 

alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 

12 de Agosto de 2011, RESOLVE: permitir o 

mototaxista Srº OSMARINO TEODORO DE MELO, 

portador do RG nº 05076927-SEJSP/MT e inscrito 

sobre CPF nº 424.367.371-34,proprietário de 01(uma) 

vaga de Mototaxi de nº 291 a transferir  por livre 

espontânea vontade o direito da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em 

Motocicleta (Mototaxi) em favor do  Srº ELIO 

TEODORO DE MELO, portador do RG nº-254022-

SSP/MT e inscrito sobre o CPF nº 345.619.941-49. 
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Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano 

pertencente à SETRAT, de imediato deve efetuar o 

cadastro do futuro permissionário e Mototaxista 

profissional autônomo e solicitar da Secretaria Municipal 

da Receita a expedição do Alvará de Circulação/2015.  

 
Artigo 3º- O futuro permissionário, e condutor 

profissional autônomo deverá obedecer às determinações 

constantes dos dispositivos que regula a matéria, 

particularmente a Lei 6.840/2011.  

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Rondonópolis (MT), 25 de Novembro de 2015. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra.      

 

                 

 

Rondonópolis (MT), 25 de Novembro de 2015 

Argemiro José Ferreira de Souza 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM 

BRANCO 
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